
  PARECER Nº                , DE

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 494, DE 2024
De autoria da Nobre Deputada Andréa Werner, o projeto em epígrafe “Institui o "Dia Estadual de Conscientização sobre a Síndrome de Koolen de Vries - KDVS"”. 

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta entre os dias 01/08/2024 a 07/08/2024, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, cuja manifestação foi no sentido da aprovação do projeto ao concluir, in verbis, que “a propositura se compatibiliza com todas as legislações federais pertinentes ao tema, em especial com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), razão pela qual não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade em relação à competência legislativa”. 

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 19, do Regimento Interno. 
Assim sendo, verificamos que o referido Projeto é oportuno e de grande relevância, vez que visa dar visibilidade à Síndrome de Koolen de Vries (KDVS), uma condição genética rara que requer atenção especializada. A instituição do Dia Estadual a ser celebrado em 17 de julho, é crucial para promover campanhas de conscientização sobre a síndrome, suas características e necessidades específicas, facilitando o diagnóstico, a busca por tratamento adequado e a inclusão social e educacional das pessoas afetadas.
Dessa forma, concluímos que a propositura, em análise meritória, tem a finalidade de garantir maior apoio e suporte às famílias e aos indivíduos com KDVS, fomentando a inclusão e o respeito, o que se coaduna com os Princípios de Dignidade Humana e com a legislação federal e estadual de defesa dos direitos das pessoas com deficiência.
Ante o exposto, no que nos cabe examinar quanto à questão meritória, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 494, de 2024.
Sala das Comissões, em ...  
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